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SERVIDORES CARGO LOTAÇÃO

INICIAL

DATA DA

POSSE

PROCESSO

ADMINISTRATIVO

Kallyane Pequeno

de Araújo

Auxiliar de

Farmácia

Secretaria municipal

de Saúde

01/10/2025

 

Nº 095/2025

Aline de Souza

Rodrigues

Professora de

Educação Infantil

Secretaria municipal

de Educação, Cultura

e Esportes.

02/10/2025 Nº 096/2025

João Octávio Sales

Passos

Fisioterapeuta Secretaria municipal

de Saúde

15/10/2025 Nº 097/2025

Mikaell Orlando da

Silva Carvalho

Psicólogo Secretaria municipal

de Saúde

15/10/2025 Nº 099/2025

Edijamax

Guimarães de

Oliveira

Técnico de

Enfermagem

Secretaria municipal

de Saúde

15/10/2025 Nº 100/2025

Carlos Jean

Damasceno de

Goes

Professor

Fundamental II –

Educação Física

Secretaria municipal

de Educação, Cultura

e Esportes.

15/10/2025 Nº 101/2025

GABINETE DA PREFEITA
PORTARIA N. º 271, DE 17 DE OUTUBRO DE 2025.

PORTARIA N. º 271, DE 17 DE OUTUBRO DE 2025.
 

Convalida a nomeação para provimento de cargos
pelos aprovados no Concurso Público n. º 001/2022
do Município de Maxaranguape – RN, realizados por
meio das Portarias da Secretaria Municipal de
Administração de n. º 247, de 08 de setembro de
2025, de nº 251, de 17 de setembro de 2025, de nº
264, 02 de outubro de 2025 e a de nº 269, de 09 de
outubro de 2025.

 
A Senhora MARIA ERENIR FREITAS DE LIMA, Prefeita do
Município de Maxaranguape, Estado do Rio Grande do Norte, no uso
das atribuições que lhe são legalmente conferidas, nos termos do art.
67 da Lei Complementar Municipal n.º 370/1997,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º. Fica convalidada a posse nos cargos de provimento efetivo dos
aprovados do Concurso Público n.º 001/2022 do Município de
Maxaranguape – RN, nomeados mediante as Portarias da Secretaria
Municipal de Administração de n. º 247, de 08 de setembro de 2025,
de nº 251, de 17 de setembro de 2025, de nº 264, 02 de outubro de
2025 e a de nº 269, de 09 de outubro de 2025, dos servidores
indicados no Anexo desta Portaria, conforme documentos juntados
nos autos dos respectivos processos administrativos, os quais serão
lotados inicialmente na secretaria igualmente especificadas no Anexo.
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 
MARIA ERENIR FREITAS DE LIMA
Prefeita Municipal
 
ANEXO
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